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RESUMO 

 

O Planejamento Tributário é um processo de escolha de métodos, de forma lícita, objetivando 

a economia de tributos, sendo importantíssima em um país, como o Brasil, que apresenta uma 

carga tributária elevada. O objetivo geral deste é determinar qual o regime tributário melhor 

se enquadra na empresa estudada, que tem como principal atividade econômica, a prestação 

de serviços em abastecimento de água e saneamento de esgoto. Para buscar a melhor forma de 

tributação será realizado um estudo através de pesquisas bibliográficas sobre o tema, 

fundamentando os conceitos e características da contabilidade tributária, as formas de 

apuração dos tributos nos regimes de Lucro Real e Lucro Presumido, através de estudo de 

caso sobre a empresa COPASA e analise dos resultados encontrados, demonstrando a melhor 

alternativa de tributação. 

 

Palavras-chaves: Planejamento Tributário, Lucro Real, Presumido, Análise comparativa.  
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INTRODUÇÃO 

 

O Brasil possui uma das cargas tributárias mais elevadas do mundo. Em um mercado 

competitivo, devido à globalização, esse ônus tributário sufoca as empresas, necessitando 

então, procurar formas de reduzir a carga tributária. 

Desta forma o trabalho do contador passou então a ser mais exigido, pois este é 

responsável por encontrar formas lícitas de reduzir a carga tributária, estar atento às mudanças 

da legislação, emitir relatórios contábeis confiáveis, tornando não só possível maximizar os 

lucros, como elevar a capacidade das organizações de tomar decisões, como forma de obter 

vantagem competitiva. 

O planejamento tributário se insere nesse contexto dentro de um processo onde o 

contribuinte pode escolher, através de ação licita, mecanismos que permita diminuição do 

desembolso financeiro para o pagamento de tributo. O importante é que tais medidas sejam 

realizadas antes da ocorrência do fato gerador, pois a escolha da opção legal menos onerosa 

só é obtida dessa forma. 

Diante disso surge como problema a ser discutido o questionamento sobre de que 

forma o Planejamento Tributário pode ajudar o administrador, através da escolha do regime 

adequado para sua empresa. 

Como objetivo geral o trabalho pretende realizar um estudo demonstrando a melhor 

alternativa de enquadramento de tributos de uma empresa prestadora de serviços. Assim como 

alcançar os objetivos específicos: identificar conceitos e definições sobre contabilidade 

tributária; definir planejamento tributário e diferencia-lo; demonstrar as alternativas de 

enquadramento nos regimes fiscais; e por fim uma comparação entre Lucro Real e Lucro 

Presumido demonstrando os benefícios fiscais de cada regime sobre os dados coletados da 

empresa Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA. 

Sendo assim, este trabalho visa demonstrar a importância do planejamento tributário 

nas organizações a fim de estabelecer procedimentos para as tomadas de decisões e redução 

ao máximo da carga tributária, demonstrando as alternativas de enquadramento de regimes 

ficais.  

A metodologia utilizada para a elaboração deste trabalho foi baseada no método de 

pesquisa exploratória, uma vez que consiste em aprofundar o conhecimento sobre um tema de 

difícil entendimento. Será utilizada para isso uma pesquisa bibliográfica demonstrando o 



13 

 

estudo e analise da melhor forma de tributação que será atribuída a empresa estudada, 

possibilitando que este trabalho ganhe forma para ser fundamentado. 

Enfim, este trabalho será dividido em três capítulos. No primeiro será apresentada a 

contextualização do estudo abordando os conceitos de planejamento, assim como a definição 

dos principais tipos de tributos e princípios. No segundo, serão apresentados os tipos de 

regimes tributários, evidenciando o Lucro Real e Lucro presumido. O terceiro capitulo se 

destina a analise dos dados coletados da empresa estudada e realizado a apuração dos 

impostos correspondentes dentro dos regimes propostos e os resultados encontrados 

apresentando qual regime apresenta menor carga tributária.  
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1 CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA 

 

Este capítulo visa fazer uma revisão bibliográfica através de uma pesquisa literária 

sobre Contabilidade Tributária, e com isso dar suporte com informações técnicas e teóricas 

para fundamentar sobre Planejamento Tributário.  

 

1.1 Conceito 

 

De acordo com Fabretti (2001, p.28) “contabilidade é a ciência que estuda, registra e 

controla o patrimônio e mutações que nele operam os atos e fatos administrativos, 

demonstrando no final de cada exercício social o resultado obtido e a situação econômico-

financeira.”. 

Assim, entende-se que a contabilidade é necessária para toda e qualquer empresa, 

sendo que através dela é possível saber valores das contas e com isso a rentabilidade e 

lucratividade do negócio. Porém, com o passar do tempo houve a necessidade de maiores 

informações e a contabilidade foi se ramificando em diversos estudos voltados a áreas 

específicas. 

Entre elas esta a Contabilidade Tributária, que devido a fatores como a alta carga 

tributária do Brasil fizeram com que o profissional da área de contabilidade buscasse meios 

para aumentar a lucratividade, procurando diminuir os custos de seu empreendimento, 

principalmente para obter uma economia de impostos. Sendo definida por Oliveira et al 

(2003, p.34), como: 

“ramo da contabilidade responsável pelo gerenciamento dos tributos 

incidentes nas diversas atividades de uma empresa, ou grupo de empresas, 

adaptando ao dia-a-dia empresarial as obrigações tributárias, de forma a não 

expor a entidade às possíveis sanções fiscais e legais.” 

 

Entende-se, então, que a contabilidade tributária através de ações e procedimentos 

coloca em prática os conceitos, princípios e normas básicas da contabilidade e legislação 

tributária. (FABRETTI, 2006, p.29) 

Sendo assim, faz-se necessário, um breve estudo demonstrando os elementos 

fundamentais do tributo.  
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1.2 Tributos 

 

Uma das formas do Governo de adquirir recursos para que possa investir em 

prestações de serviços que atendam as necessidades públicas é através da contribuição em 

dinheiro, paga pelo contribuinte, conforme especificações previstas em lei. 

O Código Tributário Nacional (CTN) define tributo em seu art. 3º como: “toda 

prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 

constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 

plenamente vinculada”. 

Fabretti (2001, p.112) analisa e resumi a definição acima, dizendo que tributo é: 

“sempre um pagamento compulsório em moeda, forma normal de extinção da obrigação 

tributária” e ainda emenda dizendo que “se autorizado por lei, o pagamento pode ser feito em 

outro valor que possa ser expresso em moeda”. Lembrando que o “tributo só pode ser exigido 

por lei (principio da legalidade, art. 150, I, da CF) e cobrado mediante atividade 

administrativa plenamente vinculada.”. 

 

 

1.2.1 Elementos Fundamentais do Tributo 

 

 O tributo é caracterizado pelos seguintes elementos: fato gerador, contribuinte ou 

responsável, base de calculo, alíquota e adicional, que recebe as seguintes definições na tabela 

abaixo. 
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TABELA 1 – Elementos fundamentais do Tributo 

Elementos Definição 

Fato gerador 

  O fato gerador é quando ocorre a incidência do tributo 

nascendo assim à obrigação tributária. Portanto, “denomina-

se fato gerador a concretização da hipótese de incidência 

tributária prevista em abstrato na lei, que gera (faz nascer) a 

obrigação tributária.”.  (FABRETTI, 2001, pag. 121) 

 

Base de Calculo  Conforme Fabretti (2001, pag. 123) “é o valor sobre o qual é 

aplicada a alíquota (percentual) para apurar o valor do 

tributo a pagar. Devendo essa ser definida por lei 

complementar (art. 146 da CF)”. Qualquer alteração 

realizada deve ser feita apenas através de outra lei (Princípio 

da Legalidade) sendo que deve estar vigente antes de 

iniciada a ocorrência do fato gerador (anterioridade) e só 

poder atingir fatos ocorridos após começar a vigorar 

(irretroatividade). 

 

Alíquota  Oliveira et al (2003, p.08), “é o percentual definido em lei 

que, aplicado a base de calculo, determina o montante do 

tributo a ser recolhido. Assim como a base de cálculo, 

alteração da alíquota também está aos princípios 

constitucionais da legalidade, da anterioridade e da 

irretroatividade”. 

 

Adicional  Fabretti (2001, pag. 124) “Além do imposto devido, apurado 

pela aplicação da alíquota sobre a base de calculo, às vezes a 

lei determina o pagamento de mais um imposto, pelo nome 

de adicional, que incide sobre determinado valor que ela 

fixar.” 

 

Imunidade Tributária   Para Oliveira et al (2003, p.08): “ privilégios dados a 

alguém para que se livre ou se isente de certas imposições 

legais em virtude de que não é obrigado a fazer ou cumprir 

certo encargo de obrigação de caráter legal: Imunidade 

diplomática; imunidade judicial; imunidade parlamentar; e 

imunidade tributária”. 

Isenção tributaria  
 De acordo com Oliveira et al (2003, p.08): “isenção a 

dispensa, a imunidade, a concessão atribuída a alguma coisa 

ou alguma pessoa, para que se possa livrar, esquivar ou 

desobrigar de algum encargo que a todos pesa, ou para que 

se livre de qualquer obrigação.” 

FONTE – dados coletados dos livros Manual de Contabilidade Tributária  (OLIVEIRA et al, 

2003) e Contabilidade Tributaria (FABRETTI, 2001).  

 



17 

 

Ocorrido o fato gerador nasce à obrigação tributária entre o Estado (sujeito ativo) que 

exige do contribuinte (sujeito passivo) essa prestação (objeto) de acordo com as condições 

descritas na lei, e se encaixa numa das espécies de tributos.  

 

 

1.2.2 Espécies de Tributos 

 

Segundo o CTN a subdivisão de tributo descrita no seu art. 145 é composta por 

impostos, taxas e contribuição de melhoria, no entanto o CTN é anterior à CF/88, e está além 

de aceitar as três espécies, também aceita o empréstimo compulsório e contribuições sociais, 

como pode ser observado na figura abaixo: 

  

FIGURA 1 – Espécies tributárias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FONTE: dados coletados do CTN e CF/88. 

 

O imposto é um tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação 

independente de qualquer atividade estatal especifica relativa à vida do contribuinte, a sua 

atividade ou a seu patrimônio, como se observa na definição do CTN em seu art. 16. 

Espécies  

Tributária

s 

Impostos 

 

Taxas 

Contribuição 

de Melhoria 

Contribuições 

Sociais 

Empréstimos 

Compulsórios 

IOF, ICMS, IPVA, 

ISS 

Conservação e limpeza pública, controle e fiscalização ambiental, 

controle e fiscalização de produtos químicos, emissão de 

documentos, fiscalização CVM, fiscalização de vigilância sanitária. 

INSS, Sindical, PIS/PASEP, CSLL, Cofins, 

FGTS 

Calamidade ou Guerra, Investimentos 

Obras públicas que valorizam imóvel 
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Fabretti (2001, p.113) define da seguinte forma “é aquele que, uma vez instituído por 

lei, é devido, independentemente de qualquer atividade estatal em relação ao contribuinte. 

Portanto, não esta vinculada a nenhuma prestação especifica do Estado ao sujeito passivo.”. 

Também definido por Oliveira et al (2011, p.05) sendo “que decorrem de situação 

geradora independente de qualquer contraprestação do estado em favor do contribuinte;”. 

A taxa é um tributo imediatamente vinculado à ação estatal, atrelando-se a atividade 

publica, e não a ação do particular. 

O art. 77 do CTN destaca que: 

 “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato 

gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 

potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte 

ou posto à sua disposição. 

        Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador 

idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em função do 

capital das empresas.”. 

 Segundo Fabretti (2001, p.114), “desde a edição do CTN (1966) a Contribuição de 

Melhoria ficou definida como um tributo.” O CTN dispõe, ainda, em seus art. 81 e 82 que só 

podem ser cobrados se, em virtude de obra pública, decorrer valorização imobiliária para o 

contribuinte. 

Para Oliveira et al (2003, p.05) Contribuições de melhoria: “são cobradas quando do 

beneficio trazido aos contribuintes por obras públicas”. 

Ainda, segundo Fabretti (2001, p.115), conforme já mencionado nesse tópico, existe 

ainda uma quarta espécie de tributo que não se enquadra em nenhuma das espécies definidas 

pelo CTN e que ora seu impacto é de um imposto, ora é de taxa, sendo assim um misto entre 

imposto e taxa, definindo-a como Contribuição Social. São subdivididas conforme discorre 

Oliveira no trecho abaixo. 

 

 “[...] as contribuições sociais assumem características de tributos para fazer 

face aos investimentos nesse setor. Sendo subdivididas em contribuições ao 

INSS, Contribuição Sindical, Contribuição ao PIS/Pasep, Contribuição 

Social sobre o Lucro Liquido e Contribuição para o Fundo de Investimento 

Social (COFINS).”. (OLIVEIRA et al, 2003, p.05) 
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Por fim, o empréstimo compulsório que, são criados diante de situações específicas 

como guerra externa ou sua iminência, calamidade pública, ou investimento público de 

caráter relevante, e a aplicação dos recursos provenientes de sua arrecadação é vinculada a 

despesas correspondente que justificou sua instituição. (CF/88, art. 148) 

 

 

1.3 Planejamento Tributário 

 

Aliada a alta carga tributária, o complexo Sistema Tributário brasileiro, exige que as 

organizações busquem meios para eliminar ou minimizar os impactos dos tributos, podendo 

recorrer a dois caminhos. Elisão Fiscal (alternativa legal) e Evasão Fiscal (pratica que infringe 

a lei).  

De acordo com Fabretti (2006, p.32) o método da Contabilidade Tributária consiste 

em:  

“a) Adequado planejamento tributário (que exige conhecimento da 

legislação tributária); 

b) Relatórios contábeis eficazes que demonstrem a exata situação das contas 

do patrimônio e do resultado (que exige conhecimento de contabilidade).”. 

 

O planejamento tributário analisa as alternativas, dentro da lei, visando à economia 

de tributos, antes da ocorrência do fato gerador, para que o contribuinte possa optar pela 

melhor forma de tributação para sua organização, diminuindo assim o ônus tributário, 

conforme definição de planejamento tributário por Malkowski (2000, p.22). 

Devido a constantes alterações na legislação tributária sua prática é bastante 

complexa, exigindo do responsável conhecimento não só sobre negócios como das leis 

vigentes. Podendo ser verificado no conceito de Planejamento Tributário de Oliveira et al, 

conforme abaixo: 

“uma forma licita de reduzir a carga fiscal, o que exige alta dose de 

conhecimento técnico e bom-senso dos responsáveis pelas decisões 

estratégicas no ambiente corporativo. Trata-se do estudo prévio à 

concretização dos fatos administrativos, os efeitos jurídicos, fiscais e 

econômicos de determinada decisão gerencial, com o objetivo de encontrar a 

alternativa legal menos onerosa para o contribuinte.” (OLIVEIRA et al, 

2003, p.17) 
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Borges, por sua vez, também discorre sobre o tema mencionando que: 

 

 “a natureza ou essência do Planejamento Fiscal – ou Tributário – consiste 

em organizar os empreendimentos econômicos-mercantis da empresa, 

mediante o emprego de estruturas e formas jurídicas capazes de bloquear a 

concretização da hipótese de incidência tributária ou, então, de fazer com 

que sua materialidade ocorra na medida ou no tempo que lhe sejam mais 

propícios. Trata-se, assim, de um comportamento técnico-funcional, adotado 

no universo dos negócios, que visa excluir, reduzir ou adiar os respectivos 

encargos tributários”. (BORGES, 2000, p. 55) 

 

 

Desta forma, podemos dizer que o planejamento tributário é uma forma de redução 

de pagamento de tributos, de acordo com a lei (forma lícita), a fim de tornar a organização 

mais competitiva. Sendo assim sua aplicação deve estar em conformidade com a Constituição 

e sua aplicação segundo os princípios, pois estes trazem segurança ao contribuinte limitando o 

poder de tributar do Estado.  

 

1.4 Princípios Constitucionais Tributários 

 

De acordo com informações retiradas do site webjur os princípios são regras que 

servem de interpretação das demais normas jurídicas, apontando os caminhos que devem ser 

seguidos pelos aplicadores da lei. Por possuírem âmbito de validade maior, orientam a 

interpretação de outras regras, inclusive das regras constitucionais. Lembrando que se uma 

norma possuir uma pluralidade de sentidos prevalecerá aquela que esteja de acordo com os 

princípios constitucionais. 

Os mais importantes estão mencionados no art. 150 da CF, sendo eles o principio da 

legalidade, isonomia tributária, irretroatividade da lei e anterioridade da lei. 

O princípio da legalidade deixa claro, no inciso I do art. 150 da CF, que qualquer 

alteração só pode decorrer de lei (fonte principal) e não de decreto, portaria, instrução 

normativa etc. (fontes secundárias). 

Já o princípio da Isonomia Tributária esclarece que é vedado aos entes tributantes 

instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

como forma de abolir toda forma de privilégio. (art. 150, II, CF). Sendo, também, uma 

espécie do princípio geral de isonomia o art. 5º da Constituição Federal (CF/88): 
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 “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes.” 

 

A vigência da lei se inicia no ano seguinte à sua publicação, sendo assim qualquer 

alteração na tributação só terá valor no exercício social seguinte (Princípio da Anterioridade – 

art. 150, III, “b”, CF/88), salvo exceções permitidas constitucionalmente, como: exceto 

Imposto de Importação (II); Imposto de Exportação (IE); Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI); Imposto sobre Operações Financeiras (IOF); imposto extraordinário, 

empréstimo compulsório para despesas extraordinárias decorrente de calamidade pública e 

iminência ou caso de guerra externa, e contribuição social previdenciária do empregador, 

folha de salários, receita ou faturamento e lucro (90 dias) e outras fontes destinadas a garantir 

a expansão e manutenção da seguridade social, que também não seguem a anterioridade e 

criadas por lei complementar.  Além desse veto, só podem ser cobrados quando a lei entrar 

em vigor, preservando assim o direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa julgada. (inciso 

XXXVI do art. 5º da CF/88) 

Podemos então afirmar que os princípios funcionam como critérios de 

esclarecimento e ajustamento, já que proporcionam conexão com as formas de tributação. 

Sendo assim, o planejamento estará fundamentado quando não contrariar os 

princípios constitucionais e a legislação em vigor.  
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2 REGIMES DE TRIBUTAÇÃO 

 

Neste capítulo serão apresentadas as formas de tributação adotadas no país, sendo 

que o estudo será aprofundado nos regimes com base no Lucro Real e Lucro Presumido, que 

são as mais utilizadas para pequenas de médio e grande porte. 

Um bom planejamento, para uma organização, inicia-se com a escolha do regime 

tributário que melhor se enquadra, pois a legislação, de forma geral, não permite a mudança 

dentro de um mesmo exercício, ou seja, deve ser feita a analise a tempo para que a apuração 

dos impostos apresente menor ônus possível à organização e seja definido o enquadramento 

mais adequado, conforme explicito na matéria do site Portal Tributário. “Lucro Real, 

Presumido ou Simples?” do site Portal Tributário. 

O art. 44 do Código Tributário Nacional (CTN) dispõe que a base de calculo do 

imposto é o montante real, presumido ou arbitrado, das rendas e proventos tributáveis. Em 

decorrência, surgiram os conceitos de: Lucro Real, Lucro Presumido e Lucro Arbitrado. 

Destes o Lucro Real foi o único que manteve a opção de trabalhar com balanço anual. 

A partir da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, o Simples 

Nacional passou a receber tratamento tributário substituindo os regimes especiais de 

tributação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Portanto as pessoas jurídicas podem optar por quatro tipos de regimes de tributação, 

que são: Lucro Real, Lucro Presumido, Simples Nacional e Lucro Arbitrado. Este além de 

opção pode ser determinado por autoridade tributária, ou seja, imposto por lei. 

Quando deixa de cumprir com as obrigações acessórias relativas à determinação do 

lucro real ou presumido é aplicado por autoridade tributária o Lucro Arbitrado, sendo que 

contribuinte também pode efetuar o pagamento do Imposto de Renda (IR)   

Segundo Fabretti (2006, pag. 261 e 262) o Lucro Arbitrado “é uma prerrogativa do 

Fisco. Este poderá arbitrar o lucro, na forma da lei, nas hipóteses em que a escrituração 

contábil e fiscal do contribuinte for desclassificada.”. 

Abaixo é possível visualizar melhor algumas diferenças entre os regimes de 

tributação de Lucro Real, Lucro Presumido e Simples Nacional. 
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FIGURA 2 – Regimes de Tributação 

 
FONTE: disponível no site da Folha de São   
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Lembrando que cada regime possui legislação própria e que deve ser analisada 

constantemente pelo profissional responsável para correto enquadramento. A manifestação 

sobre qual regime de tributação escolher é feita sempre no início do período de apuração da 

empresa, no primeiro pagamento do imposto (que normalmente é em fevereiro de cada ano), 

ou no caso das optantes pelo Simples Nacional até o ultimo dia útil de janeiro. Sendo que 

após a escolha terá que manter até o fim do exercício.  

Nos próximos tópicos será realizada uma abordagem sobre a apuração do IRPJ, 

CSLL, PIS e COFINS, que são os tributos que apresentam divergências entre a apuração do 

Lucro Real e Lucro Presumido. 

 

 

2.1 Lucro Real  

 

Conforme o art. 249 do RIR/99, o lucro real será determinado a partir do lucro 

liquido em observância aos ajustes (adições, exclusões ou compensações) que podem 

impactar no resultado final tornando a opção por está forma de tributação mais vantajosa ou 

não. Pode, a critério do contribuinte, ser apurados a cada trimestre ou anualmente, neste o 

recolhimento é feito por estimativa (RIR/99, art. 221). 

Conforme Neves e Viceconti (2002, p. 3) é definido, como: 

 
“O lucro real representa o resultado contábil (lucro ou prejuízo) do período 

de apuração (antes de computar a Provisão para Imposto de Renda), ajustado 

pelas adições, exclusões e compensações prescritas ou autorizadas pela 

legislação do imposto sobre a renda.”. 

 

Ainda, segundo Oliveira et al (2003, p. 170) Lucro Real “é aquele realmente apurado 

pela contabilidade, com base na completa escrituração contábil fiscal, com a estrita e rigorosa 

observância dos princípios de contabilidade e demais normas fiscais e comerciais.” 

 

 

2.1.1 Pessoas jurídicas obrigadas ao lucro real 

 

 De acordo com o artigo 14 da Lei nº 9.718-98, alterada pela Lei nº 10.637-02, estão 

obrigadas ao lucro real as pessoas jurídicas: 
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“I – cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de 

R$ 48.000.000,00, ou proporcional ao número de meses do período (R$ 

4.000.000,00 x nº de meses), quando inferior a doze meses (redação dada 

pela Lei nº 10.637-2002); 

II – Cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, 

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de credito, 

financiamento e investimento, sociedades de credito imobiliário, sociedades 

corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 

crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 

previdência privada aberta; 

III – que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do 

exterior;” 

 

Ainda segundo a RIR/99 em seu art. 246, também são obrigadas à apuração do Lucro 

Real as pessoas jurídicas que: 

- no decorrer do ano-calendário tenham efetuado pagamento mensal por estimativa; 

- autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais relativos à 

isenção ou redução do imposto; 

- que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de 

contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultante de vendas mercantis a 

prazo ou de prestação de serviços (factoring
1
). 

 

2.1.2 Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR)  

 

Um dos principais objetivos do LALUR é demonstrar a passagem do lucro contábil 

para o lucro fiscal, sendo sua apuração de fundamental importância nos ajustes fiscais. É 

destinado a registrar valores que não devem constar da escrituração comercial, que segundo 

Neves e Viceconti (2002, p. 6) “é destinado à apuração extra contábil do lucro real sujeito à 

tributação pelo imposto de renda em cada período de apuração, contendo, ainda, elementos 

que poderá afetar os resultados de períodos futuros como, por exemplo, os prejuízos fiscais a 

serem compensados.”. 

Este livro é de escrituração obrigatória para os contribuintes sujeitos à tributação 

com base no Lucro Real e divididos em duas partes, conforme o site da Receita Federal é 

definido como: 

“a) Parte A: destinada aos lançamentos de ajuste do lucro líquido do período 

(adições, exclusões e compensações), tendo como fecho a transcrição da 

demonstração do lucro real; e 
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b) Parte B: destinada exclusivamente ao controle dos valores que não 

constem da escrituração comercial, mas que devam influenciar a 

determinação do lucro real de períodos futuros.”. 

 

 

2.1.3 Base de cálculo do IR 

 

É o lucro liquido ajustado, conforme definição de Lucro Real visto anteriormente, 

correspondente ao período de apuração. São incorridas adições definidas no RIR/99 como: 

 

“Art. 249 - Na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro líquido 

do período de apuração: 

I - os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer 

outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com 

este Decreto, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; 

II - os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não 

incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, 

devam ser computados na determinação do lucro real.” 

 

Pode-se citar como exemplos de adições a multa de transito, que não é uma despesa 

necessária à manutenção da atividade da empresa; a Provisão para Créditos de Liquidação 

Duvidosa que de acordo com a legislação do IR não permite que a despesa seja dedutível; 

Resultado Negativo de Equivalência Patrimonial; Despesas de “leasing” de bens não 

relacionados a atividade da empresa; Despesas de depreciação de bens não relacionados a 

atividade da empresa; Despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido, que passou a ser indedutível em 1997; Despesa de 

Imposto de Renda; e despesas com Provisões, exceto provisão de férias e 13º salário e seus 

respectivos encargos. 

As adições não possuem limite para integrar a base de calculo do imposto e 

encontram-se na Parte A do LALUR. 

Para Neves e Viceconti (2002, p.4): “O objetivo das adições é, portanto, evitar que 

seja computada na base de calculo do tributo uma despesa que alterou o lucro liquido, mas 

que a legislação tributária considera indedutível e que, não deve, portanto, influir no valor do 

lucro real.” 

Ainda de acordo com o RIR/99, são exclusões: 

 

Art. 250. Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos do lucro 

líquido do período de apuração. (Decreto-Lei nº 1.598/77, art. 6º § 3º): 
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I - os valores cuja dedução seja autorizada por este Decreto e que não 

tenham sido computados na apuração do lucro líquido do período de 

apuração; 

II - os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos 

na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não sejam 

computados no lucro real; 

III - o prejuízo fiscal apurado em períodos de apuração anteriores, limitada a 

compensação a trinta por cento do lucro líquido ajustado pelas adições e 

exclusões previstas neste Decreto, desde que a pessoa jurídica mantenha os 

livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do 

prejuízo fiscal utilizado para compensação, observado o disposto nos arts. 

509 a 515. (Lei nº 9.065/95, art. 15 parágrafo único). 

 

Como exemplos de exclusões temos: Dividendos, recebida de outras entidades em 

que foi feito investimento; Resultado Positivo com Equivalência Patrimonial; e Reversões de 

provisões.  

Diferente das adições, as exclusões possui limitação ao limite do lucro, ou seja, até o 

imposto chegar a zero.  

Neves e Viceconti (2002, p.5) define que o objetivo das exclusões é: “o de não 

computar na base de calculo do imposto receitas que aumentaram o lucro liquido da pessoa 

jurídica, mas que a legislação do imposto considera como não-tributáveis.”  

Ainda de acordo com Neves e Viceconti (2002, p.5): 

 

 “A legislação admite que, se a pessoa jurídica houver incorrido prejuízo 

fiscal em períodos de apuração anteriores, este prejuízo seja compensável, 

com lucros futuros (ou seja, possa ser deduzido de lucros de períodos de 

apuração subsequentes).”. 

 

No Lucro Real Trimestral estas compensações de prejuízos anteriores são limitadas a 

30% do lucro liquido ajustado pelas adições e exclusões, sendo que, o controle desse prejuízo 

acumulado, encontra-se na Parte B do LALUR. Já no regime de estimativa são 

automaticamente absorvidos pelos resultados positivos de outros períodos do mesmo ano-

calendário. 

Exemplo: um prejuízo compensável de R$ 2.500,00 seria totalmente compensado 

caso 30% do lucro real antes da compensação de prejuízos fosse de R$ 2.500,01, ou seja, 

acima do valor compensável. 

As alíquotas para calcular o IR das pessoas jurídicas encontram-se determinadas na 

Legislação Tributária sendo o percentual aplicado de 15% sobre a base de cálculo e 10% 

sobre o valor que exceder os R$ 20.000,00 mensais. (LEI 9.430/96). 

As empresas optantes pelo regime de lucro real podem optar pela apuração a cada 

trimestre (31/mar., 30jun., 30 set. e 31dez.) ou apuração anual, podendo efetuar o pagamento 
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por estimativa a cada mês e ser feita suspensão (imposto pago até a data do balancete é maior) 

ou redução (imposto devido é inferior). (LEI nº 9.430/96) 

 

2.1.4 Pagamento do Imposto de Renda 

 

De acordo com o portal tributário a pessoa jurídica sujeita à tributação com base no 

Lucro Real  Anual poderá optar pelo pagamento do imposto e adicional, em cada mês, 

determinados sobre base de cálculo estimada (Lei 9.430/1996,  artigo 2
o
). 

O valor do imposto devido pago pode apresentar diferenças ao final do ano quando é 

apurado o lucro real, em 31 de dezembro do ano-calendário. Neves e Viceconti (2002, p.8), 

definem essas diferenças da seguinte forma: 

 

a) “Se positivo, pago em quota única até o ultimo dia do mês de março do 

ano subsequente, acrescidos de juros equivalentes à soma: 

I – da taxa SELIC a partir de 1º de fevereiro até o ultimo do mês anterior ao 

pagamento, e 

II – de um por cento no mês do pagamento 

b) Se negativo compensado com o imposto devido a partir do mês de janeiro 

do ano-calendário subsequente, assegurada a alternativa de requerer a 

restituição do montante pago a maior, esse saldo será acrescido de juros 

equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente a partir do mês 

subsequente ao do encerramento do período de apuração até o mês anterior 

ao da restituição ou compensação, mais um por cento relativamente ao mês 

em que estiver sendo efetuada.”. 

 

Neves e Viceconti (2002, p.8), ainda destaca que o calculo e recolhimento do 

imposto devido por estimativa pode ser simplificado da seguinte forma: “a base de calculo do 

imposto por estimativa corresponderá ao resultado da multiplicação de determinados 

porcentuais sobre a receita bruta mensal da pessoa jurídica.”.  

Estes porcentuais estão discriminados no art. 223 da RIR/1999, conforme o quadro 

abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/tributario/lei9430.htm
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QUADRO 1 – Percentuais da base de cálculo do IR por estimativa 

Atividades Percentuais 

Atividades em geral (RIR/1999, art. 518) 8% 

Revenda de combustíveis 1,6% 

Serviços de transporte (exceto transporte de carga) 16% 

Serviços de transporte de cargas 8% 

Serviços em geral (exceto serviços hospitalares) 32% 

Serviços hospitalares 8% 

Intermediação de negócios 32% 

Administração, locação ou cessão de bens e 

direitos de qualquer natureza (inclusive imóveis) 
32% 

Instituições financeiras, bancos e assemelhados 16% 

Factoring 32% 

FONTE – art. 223 da RIR/99 

 

De acordo com a Legislação Tributária Federal (Lei nº 9439/96) em seu art. 5º a 

apuração do Lucro Real também pode ser feita trimestralmente. O pagamento pode ser 

realizado em quota única (até o ultimo dia ultimo do mês subsequente ao encerramento do 

período apurado) ou pago em três quotas iguais e sucessivas (vencidas no ultimo dia útil dos 

três meses subsequentes ao de encerramento). Porém o saldo final do exercício social recebe 

tratamento diferenciado como se pode observar no art. 6º da mesma lei: 

“§ 1º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será: 

I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano 

subsequente, se positivo, observado o disposto no § 2º; 

        II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do 

ano subsequente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a 

entrega da declaração de rendimentos, a restituição do montante pago a 

maior. 

        § 2º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo 

anterior será acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do 

art. 5º, a partir de 1º de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

        § 3º O prazo a que se refere o inciso I do § 1º não se aplica ao imposto 

relativo ao mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do 

mês de janeiro do ano subsequente.” 

Abaixo é possível verificar como é realizada a apuração do Lucro Real. Sendo que o 

lucro/prejuízo ajustado sofre modificações quando é feito por estimativa, pois neste é feita 

uma presunção de acordo com as alíquotas do QUADRO 1. 
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QUADRO 2 – Apuração Lucro Real  

Lucro Real  Lucro Real 

 
Receita Liquida antes dos impostos 

x 
Alíquota de 15% sobre valor do lucro 

real 

+ 
Adições (despesas não dedutíveis) 

x 
Alíquota de 10% sobre valor do lucro 

real que exceder a : 

- 
Exclusões (receitas não tributáveis) 

 
20.000,00 – lucro real por estimativa 

mensal 

= Lucro/prejuízo ajustado  60.000,00 – lucro real trimestral 

- Compensação  240.000,00 – lucro real anual 

= Lucro Real ou prejuízo à Compensar = Imposto de Renda Real a Pagar 

  - Deduções e incentivos fiscais 

 
 

- 
Compensação de IR pago ou retido na 

fonte 

  = Imposto de Renda a Recolher 

FONTE – a partir de dados coletados do RIR/99 

 

Em seguida é apresentado um quadro com algumas vantagens e desvantagens da 

apuração do Anual x Presumido. 

 

QUADRO 3 – Comparativo de apuração do Lucro Real 

COMPARATIVO DE APURAÇÃO 

DESCRIÇÃO LUCRO REAL ANUAL LUCRO REAL TRIMESTRAL 

Adicional do 

Imposto de Renda 

Vantagem – devido o adicional ser de R$ 

240.000,00 no ano, podendo em um mês 

ultrapassar R$ 20.000,00 sem pagar 

adicional. 

Desvantagem – devido o adicional ser 

de apenas R$ 

60.000,00 

Compensação de 

Prejuízos Fiscais 

Vantagem – Permite compensação integral 

de Prejuízos mensais dentro do mesmo ano 

calendário 

Desvantagem – A compensação de 

Prejuízos de Trimestres anteriores 

dentro do mesmo ano calendário, fica 

limitado a 30% do Lucro Real 

Pagamento de 

impostos 

Desvantagens – Pagamento mensal por 

Estimativa 

Vantagem – Pagamento 

trimestralmente, sem reajuste no fim do 

ano-calendário. 

FONTE – a partir de dados coletados do RIR/99 

 

A partir do quadro acima é possível verificar que a escolha pela apuração e 

pagamento deve ser feita baseada nos estudos dos lucros mensais da pessoa jurídica, uma vez 

que, o pagamento trimestral demonstra ser mais favorável quando se tem pouca variação no 

lucro mensal. 

   Como mencionado anteriormente a Legislação tributária permite que o contribuinte 

possa suspender ou reduzir o pagamento do IR devido em cada mês, desde que demonstre, 

através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do 

imposto calculado com base no lucro real do período em curso. (Lei 8.981/95, art. 35). 
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2.1.5 Pagamento da CSLL 

 

Neves e Viceconti (2002, p.12) dizem que o pagamento da CSLL para as pessoas 

jurídicas optantes pelo lucro real que realizam o pagamento por estimativa segue a mesma 

sistemática do pagamento do Imposto Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) sendo a base de 

calculo a soma dos seguintes valores: 

 

“- 12% ou 32% da receita bruta mensal, qualquer que seja a atividade da 

pessoa jurídica; 

- juros ativos e descontos obtidos; 

- rendimentos e ganhos líquidos provenientes de aplicações financeiras; 

- ganhos de capital na alienação de bens do Ativo Fixo;” 

 

Pinto (2012, p.34) destaca, ainda, que o coeficiente a ser aplicado sobre a receita 

bruta no item “a” de 32% é para as seguintes atividades: 

 

“- Prestação de serviços, pelas sociedades civis, relativo ao exercício de 

profissão legalmente regulamentada; 

- intermediação de negócios (inclusive representação comercial); 

- administração, locação ou cessão de bens imóveis, moveis e direito de 

qualquer natureza; 

- construção por administração ou por empreitada, unicamente de mão de 

obra; 

- prestação cumulativa e continua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de credito, seleção e riscos, administração de contas a 

pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas 

mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring). As pessoas 

jurídicas que tenham como atividades as citadas na linha “e” acima não 

poderão optar pelo lucro presumido; 

- outros serviços não especificados acima, exceto serviços de transportes de 

cargas, de passageiros e serviços hospitalares; 

- a partir de 1º de janeiro de 2009, com base no art. 29 da Lei nº 11.727-08, 

os seguintes serviços deixaram de ter a sua base de calculo apurada pelo 

percentual de 32% e passaram para 12%: serviços de auxílio diagnostico e 

terapia, patologia clinica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 

medicina nuclear e analises e patologias clinicas, desde que a prestadora 

destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e 

atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa. 

 

Neves e Viceconti (2002, p.15) destacam que a partir de 1º de maio de 2008 a 

alíquota da CSLL é (conforme Lei n. 11272, de 2008, art. 17): 
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"Art. 3º  A alíquota da contribuição é de: 

 I – 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros 

privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 ; e 

 II – 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas." 

 

Assim como no pagamento por estimativa a apuração e pagamento trimestral é feita 

como no IR, apresentando, portanto as mesmas vantagens e desvantagens. 

  

2.1.6 PIS e COFINS (não cumulativos)
24

 

 

Ambas são contribuições sociais de natureza tributária, destinados a financiar o 

trabalhador, sendo que o Programa de Integração Social (PIS) é destinado exclusivamente às 

despesas com atividades-fim das áreas de saúde, previdência e assistência social (Lei 

Complementar nº 70 DE 30.12.1991) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (COFINS) é destinada ao programa do seguro-desemprego e o abono (Lei 

Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970). 

Em relação ao Programa de Integração Social (PIS) e COFINS a cobrança não é 

cumulativa sendo que o PIS passou a cobrar essa forma de apuração desde a Lei nº 10.637/02 

em seu art. 68 e o COFINS desde a Lei nº 10.833/03 no art. 10, sendo a alíquota de 1,65% e 

7,6% respectivamente.   

Para melhor visualização de apuração do PIS e COFINS, abaixo tem um quadro 

demonstrativo da apuração dos dois tipos de regimes. 

 

QUADRO 4 – Apuração das contribuições 

Regime Cumulativo  Regime não-Cumulativo 

 Receita Bruta Mensal  Receita Bruta Mensal 

x Alíquota (0,65% e 3%) X Alíquota (1,65% e 7,6%) 

= Contribuição Devida = Contribuição apurada 

- Retenções na fonte e outras deduções - Créditos descontados 

= Contribuição a Recolher = Contribuição Devida 

 
- Retenções na fonte e outras deduções 

= Contribuição a Recolher 

FONTE - a partir de dados coletados do RIR/99 

 

De acordo com o quadro acima é possível verificar que no regime cumulativo a 

alíquota é menor, no entanto no regime não-cumulativo a contribuição devida é diminuída de 

                                                 
2 

O regime não cumulativo do PIS e do COFINS consiste em deduzir, dos débitos apurados de cada contribuição, 

os respectivos créditos admitidos na legislação. Fonte: site do Portal Tributário.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/LeisComplementares/2001/leicp105.htm
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créditos apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica. (RECEITA 

FEDERAL) 

 

2.2 Lucro Presumido  

 

A segunda forma de tributação estudada é o lucro presumido que é uma modalidade, 

optativa de tributação simplificada de lucro, imposto de renda e contribuição social sobre o 

lucro podendo ser utilizadas por todas as pessoas jurídicas que não se enquadram na apuração 

pelo Lucro Real. Assim como exposto por Fabretti (2009, p. 219), que diz que: 

 

 “Tem a finalidade de facilitar o pagamento do IR, sem ter que recorrer à 

complexa apuração do lucro real que pressupõe contabilidade eficaz, ou seja, 

capaz de apurar o resultado antes do ultimo dia útil do mês subsequente ao 

encerramento do trimestre.”. 

 

As pessoas jurídicas obrigadas à apuração dos tributos pelo regime de Lucro 

Presumido foi apreciado por Higuchi, da seguinte forma: 

  

“O art. 13 da Lei n° 9.718/98 recebeu nova redação dada pelo art. 46 da Lei 

n° 10.637, de 30-12-02, passando a dispor que a pessoa jurídica cuja receita 

bruta total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a R$ 

48.000.000,00 ou a R$ 4.000.000,00 multiplicado pelo número de meses de 

atividades do ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, poderá 

optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido [...] A opção 

pelo lucro presumido só poderá ser feita pela pessoa jurídica que não se 

enquadrar em nenhum dos impedimentos enumerados no art. 14 da Lei n° 

9.718/98.” (HIGUCHI, 2013, p.51)  

 

Segundo o art. 516 do RIR/99 a forma de apuração do imposto será trimestralmente, 

conforme o paragrafo quinto que se segue: “O imposto com base no lucro presumido será 

determinado por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de 

junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observado o disposto neste 

Subtítulo (Lei n º 9.430, de 1996, arts. 1 º e 25).” 

Um fato importante é que quando se opta pela tributação com base no lucro 

presumido deve-se manter a apuração por este regime por todo o ano-calendário, assim como 

no Lucro Real.  
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2.2.1 Base de Calculo do IR 

 

De acordo com Neves e Viceconti (2002, p.13) a base de calculo da aplicação do 

imposto e adicional no regime do lucro presumido será o montante determinado pela soma 

das seguintes parcelas: 

 

“I – o valor resultante da aplicação dos porcentuais, variáveis conforme o 

ramo de atividade da pessoa jurídica, sobre a receita bruta auferida nos 

trimestres civis de cada ano-calendário; 

II – os ganhos de capital, os rendimentos ganhos líquidos auferidos em 

aplicações financeiras e todos os resultados positivos decorrentes de receitas 

de atividades acessórias da pessoa jurídica.” 

 

Vale ressaltar que de acordo com o Parágrafo Único do art. 32 da Legislação 

Tributária não se incluem na receita bruta as vendas canceladas, as devoluções de vendas, os 

descontos incondicionais concedidos e os impostos não-cumulativos cobrados 

destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou prestador dos 

serviços seja mero depositário. (LEI Nº 8.981) 

No quadro abaixo é possível verificar os percentuais de presunção utilizados para 

formar a base de calculo para o IR e CSLL para os optantes de regime do Lucro Presumido, 

conforme o QUADRO 1. 

 

QUADRO 5 – Percentuais de presunção do IR para o Lucro Presumido 

ESPÉCIES DE ATIVIDADES: Percentuais 

Revenda a varejo de combustíveis e gás natural 1,6% 

      Venda de mercadorias ou produtos 

      Transporte de cargas 

      Atividades imobiliárias (compra, venda, loteamento, incorporação e construção de imóveis) 

      Serviços hospitalares 

      Atividade Rural 

      Industrialização com materiais fornecidos pelo encomendante 

      Outras atividades não especificadas (exceto prestação de serviços) 

8 % 

      Serviços de transporte (exceto o de cargas) 16% 

      Serviços gerais com receita bruta até R$ 120.000/ano 16% (Obs. 1) 

      Serviços profissionais (Sociedades Simples - SS, médicos, dentistas, advogados, 

contadores, auditores, engenheiros, consultores, economistas, etc.) 

      Intermediação de negócios 

      Administração, locação ou cessão de bens móveis/imóveis ou direitos 

      Serviços de construção civil, quando a prestadora não empregar materiais de sua 

propriedade nem se responsabilizar pela execução da obra (ADN Cosit 6/97). 

      Serviços em geral, para os quais não haja previsão de percentual específico 

32% 

 Comercialização de veículos usados Obs. 2 

 No caso de exploração de atividades diversificadas, será aplicado sobre a receita bruta de cada 

atividade o respectivo percentual 
1,6 a 32% 

Fonte: dados retirados da Lei Nº 9.249/95 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.981-1995?OpenDocument
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Observações: 

1 – Serviços hospitalares, transporte, sociedades prestadoras de serviços profissionais 

legalmente regulamentadas (Advogados, Médicos, Dentistas, Músicos, Auditores etc.) não 

podem fazer parte desse benefício. 

2 – Compra de veículos para vendas de veículos automotores, que pratique as vendas 

em consignação, terá como base de cálculo o valor da diferença entre o valor da venda e o da 

compra. 

3 – Quando a pessoa jurídica que utiliza percentual de 16% para apuração da base de 

cálculo exceder os R$120.000,00 pagará a diferença do imposto utilizando o percentual de 

32% para o que excedeu.  

Caso a empresa apresente duas ou mais atividades deverá ser adotado o percentual de 

lucratividade correspondente para cada uma delas. 

 

2.2.2 Base de calculo da CSLL  

 

Até 31 de agosto de 2003 o percentual aplicável para todas as atividades era de 12%, 

passando em 1º de setembro de 2003, através da Lei nº 10.684/03, para 32% para as seguintes 

atividades demonstradas no quadro abaixo: 

 

QUADRO 6 – Percentuais de presunção da CSLL para o Lucro Presumido 

ATIVIDADE % 

Revenda para consumo de combustível derivado de petróleo, álcool etílico, carburante e gás 

natural. 

12 

Revenda de mercadorias. 

Venda de produtos de fabricação própria. 

Industrialização por encomenda (material fornecido pelo encomendante). 

Atividade rural. 

Representação comercial por conta própria. 

Loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e venda de imóveis construídos ou 

adquiridos para revenda. 

Execução de obras da construção civil com emprego de materiais. 

Prestação de serviços de transporte. 

Prestação de serviços hospitalares. 

Outras atividades não caracterizadas como prestação de serviços. 
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Prestação de serviços, pelas sociedades civis, relativos ao exercício de profissões legalmente 

regulamentadas. 

 

32 

 

 

Intermediação de negócios (inclusive representação comercial por conta de terceiros e 

corretagem de seguros, imóveis e outros). 

Administração, locação ou cessão de bens móveis e imóveis (exceto a receita de aluguéis, quando 

a pessoa jurídica não exercer a atividade de locação de imóveis). 

Administração de consórcios de bens duráveis. 

Cessão de direitos de qualquer natureza. 

Construção por administração ou por empreitada unicamente de mão-de-obra. 

Prestação de serviços em geral. 

FONTE - Lei nº 10.684/03 

 

Assim como na apuração do IR as adições e exclusões apresentadas no subitem 

anterior são aplicadas antes de utilizar o percentual de presunção. Já a alíquota é a mesma 

para o Lucro real e presumido.  

 

2.2.3 PIS e COFINS (cumulativos)
35

 

De acordo com o site da Receita Federal a base de cálculo da Contribuição para o 

PIS e Cofins, no regime de incidência cumulativa, é o faturamento mensal, que corresponde à 

receita bruta. 

Destacando, ainda, ser possível fazer algumas exclusões do faturamento, quando o 

tenham integrado os valores apresentados abaixo: 

a. das receitas isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou 

sujeitas à alíquota 0 (zero); 

b. das vendas canceladas; 

c. dos descontos incondicionais concedidos; 

d. do IPI; 

e. do ICMS, quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo vendedor dos 

bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário; 

f. das reversões de provisões; 

g. das recuperações de créditos baixados como perdas, que não representem 

ingresso de novas receitas; 

h. dos resultados positivos da avaliação de investimentos pelo valor do 

patrimônio líquido; 

i. dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo 

de aquisição, que tenham sido computados como receita; 

j. das receitas não-operacionais, decorrentes da venda de bens do ativo 

permanente. 

Sendo que as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são, 

respectivamente, de 0,65% e de 3% 

                                                 
3
A base de cálculo é a receita operacional bruta da pessoa jurídica, sem deduções em relação a custos, despesas e 

encargos. Fonte: site do Portal Tributário  
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3 ESTUDO DE CASO 

 

Será apresentado neste capítulo um estudo feito com os dados coletados sobre a 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, que tem como atividade econômica 

principal a prestação de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário.  

A aplicação prática será baseada nos tributos federais (IRPJ, CSLL, PIS e Cofins) de 

acordo com as Demonstrações Contábeis adquiridas no próprio site da empresa. A COPASA 

se enquadra no regime de tributação do Lucro Real e a apuração realizada é a trimestral, no 

entanto todos os cálculos serão realizados anualmente, mesmo os cálculos de PIS e CONFINS 

que são realizados mensalmente, a fim de que seja feita as comparações e analise dos 

resultados demonstrando qual seria a forma de tributação que melhor se encaixaria no ano-

calendário estudado (2012) e baseando, também, nos resultados encontrados no ano-

calendário anterior (2011).  

 

3.1 A História da COPASA
46

  

 

Em 5 de julho de 1963, foi criada, por meio da Lei Estadual nº 2.842, a Companhia 

Mineira de Água e Esgotos (COMAG), com a finalidade de definir e executar uma política 

ampla de saneamento básico para o Estado de Minas Gerais. 

Em 1971, estabelecendo as metas a serem alcançadas pelo país no setor de 

saneamento, o Governo Federal instituiu o Plano Nacional de Saneamento (PLANASA). À 

mesma época, o Departamento Municipal de Águas e Esgoto de Belo Horizonte (DEMAE), 

responsável pela prestação desses serviços na cidade de Belo Horizonte, incorporou-se à 

COMAG. Essa adesão e as mudanças introduzidas pelo PLANASA, especialmente o 

incremento do suporte técnico-financeiro ao trabalho desenvolvido pelas companhias 

estaduais de saneamento, trouxeram significativo impulso ao crescimento da Companhia. 

A partir daí, a COMAG começou a passar por uma série de modificações para se 

ajustar às necessidades da Política de Saneamento Básico do Estado de Minas Gerais, entre 

elas, a alteração de seu nome para Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA 

MG), por meio da Lei 6.475/74. A principal atividade da COPASA é a prestação de serviços 

públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, compreendendo desde as 

                                                 
4
 História da COPASA retirada do Relatório Anual de 2012. Fonte: site da COPASA  
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atividades de planejamento e elaboração de projetos até sua execução, ampliação, 

remodelagem e exploração dos serviços de saneamento. 

Em 2006, a Companhia realizou sua Oferta Inicial de Ações (Initial Public Offering - 

IPO), ingressando no Novo Mercado da Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

(BM&FBOVESPA), segmento diferenciado que exige maior transparência e regras mais 

rígidas de governança corporativa. 

Em 2007, visando reforçar a presença no mercado e aproveitar oportunidades de 

negócios, foram criadas três subsidiárias integrais: COPASA Águas Minerais de Minas, 

COPASA Serviços de Irrigação e COPASA Serviços de Saneamento Integrado do Norte e 

Nordeste de Minas Gerais (COPANOR). 

Em abril de 2008, foi realizada uma oferta secundária de ações em que o acionista 

Município de Belo Horizonte alienou a totalidade de suas ações e o acionista Estado de Minas 

Gerais vendeu parte de suas ações, sem perder o controle acionário da Empresa. 

Em 2012, a COPASA completou 49 anos de história, reconhecida como uma das 

maiores e melhores empresas de abastecimento de água e de saneamento básico do país. 

 

FIGURA 3 – Estrutura organizacional da COPASA 

 
FONTE – Relatório anual 2012 da COPASA 
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3.2 Metodologia 

 

 Esta pesquisa será desenvolvida através do método dedutivo. O método dedutivo, de 

acordo com o entendimento clássico, é o método que parte do geral e, a seguir, desce ao 

particular. A partir de princípios, leis ou teorias consideradas verdadeiras e indiscutíveis, 

prediz a ocorrência de casos particulares com base na lógica. (GIL, 2008, p. 9). O estudo irá 

procurar recolher informações e conhecimentos prévios acerca de um problema para o qual se 

procura respostas de uma hipótese que se quer experimentar.  

As tipologias mais aplicáveis às particularidades da contabilidade são agrupadas em três 

categorias, sendo pesquisa quanto a: objetivos, procedimentos e à abordagem do problema. 

(BEUREN et al, 2008, p.79)  

Quanto aos objetivos foi utilizado o método de pesquisa exploratória, sendo que seu 

objetivo é familiarizar um assunto ainda pouco conhecido, ou seja, foi introduzidas 

informações a cerca do planejamento tributário e os regimes Lucro Real e Lucro Presumido 

para que pudesse estar apto a construir hipóteses sobre o tema estudado. Assim como 

qualquer pesquisa ela precisa também ser bibliográfica para que possa ser embasada já em 

problemas ou analises semelhante.  

Após a fundamentação teórica foi feita a coleta de dados da empresa e realizado a 

apuração dos tributos nos regimes de tributação estudados, colocando em prática os 

ensinamentos. Abaixo serão introduzidos os dados coletados e em seguida a apuração. 

 

 

 

3.3 Dados coletados 

 

Abaixo será apresentado a Demonstração do Resultado Econômico da empresa COPASA, que 

será utilizado para fazer os cálculos na apuração dos tributos. 
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QUADRO 7 – Demonstrativo de Resultado da COPASA 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO  (R$ milhares) 2012 2011 

RECEITA OPERACIONAL DE SERVIÇOS 

  

  

  

  

  

Serviços de água 1.858.366  1.783.983  

Serviços de esgoto 909.999  725.627  

Receitas de construção 731.576  701.256  

      

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA DE SERVIÇOS 3.499.941  3.210.866  

  

  

  

Custos dos serviços vendidos (1.424.664) (1.216.463) 

Custos de construção (716.496) (687.301) 

  

RESULTADO BRUTO 1.358.781  1.307.102  

  

  

  

  

  

  

  

  

Despesas com vendas (211.860) (175.358) 

Despesas gerais e administrativas (369.003) (362.481) 

Outras receitas operacionais 122.330  78.702  

Outras despesas operacionais (89.628) (63.386) 

Participação dos empregados nos lucros (27.613) (28.317) 

Resultado da equivalência patrimonial (13.320) (18.537) 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS (589.094) (569.377) 

  

RESULTADO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO DOS 

TRIBUTOS 
769.687  737.725  

  

  

  

  

Receitas financeiras 134.717  96.333  

Despesas financeiras (257.371) (185.187) 

RESULTADO FINANCEIRO (122.654) (88.854) 

  

RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS SOBRE O LUCRO 647.033 648.871 

Fonte: sítio da COPASA 

 

A seguir será apresentada uma tabela de custos e despesas encontrada nas 

demonstrações da empresa, que serão útil para apuração de PIS e COFINS não-cumulativos. 
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QUADRO 8 – Custos e Despesas COPASA 

Custos e Despesas (R$ Mil)  2012 2011 

Custos dos serviços Prestados + Despesas Comerciais 

+ Despesas Administrativas 
2.095.208 1.754.301 

  

Pessoal 904.002 821.946,00 

Depreciações e amortizações 372.318 304.497,00 

Energia Elétrica 241.057 221.999,00 

Serviços de terceiros 295.892 236.673,00 

Material 105.436 99.105,00 

Custos operacionais diversos 41.364 33.907,00 

Repasse tarifário a municípios 68.120 63.073,00 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa 67.019 43.972,00 

Custos dos serviços Prestados + Despesas Comerciais 

+ Despesas Administrativas (sem 

depreciações/amortizações) 

1.722.890 1.449.804 

Fonte: sítio da COPASA 

 

Abaixo a um quadro com receitas operacionais que serão utilizadas para apuração do 

Lucro Presumido. 

 

QUADRO 9 – Outras Receitas/despesas operacionais 

Outras Receitas/Despesas Operacionais (R$ mil) 2012 2011 

Outras receitas operacionais     

  

Receita de serviços técnicos 5.289  2.046  

Reversão de provisão não dedutível 57.678  28.045  

Recuperação de contas baixadas 35.733  30.420  

Outras receitas 23.630  18.191  

Total de outras receitas operacionais 122.330  78.702  

Outras despesas operacionais      

  

Perdas eventuais ou extraordinárias (70.400) (52.503) 

Outras despesas (19.228) (10.883) 

Total de outras despesas operacionais (89.628) (63.386) 

Outras receitas/despesas operacionais líquidas 32.702  15.316  

FONTE: site da COPASA 

 

3.4 Apuração do Lucro Real 

Será realizado os cálculos de apuração dos impostos do IR, CSLL, PIS e Cofins, 

iniciando por estes dois últimos, que serão utilizados  sob a forma de tributação com base no 
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Lucro Real para que seja realizado a comparação com o Lucro Presumido e analise 

posteriormente em outro tópico. 

 

QUADRO 10 - Cálculo do crédito do PIS e COFINS não-cumulativo 

PERIODO 
Energia 

Elétrica 

Depreciação e 

Amortização 

Serviços de 

Terceiros 
Material 

Créditos 

PIS COFINS 

2012 241.057 372.318 295.892 105.436 16.743 75.845 

2011 221.999 304.497 236.673 99.105 14.228 65.533 

FONTE – Dados conforme demonstrativos da COPASA 

 

A apuração do PIS e COFINS no lucro real permite o desconto, permitidos em lei, de 

créditos apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica. Sendo assim, 

primeiro foi feito um quadro para obter os créditos que logo a seguir serão descontados. Os 

créditos são obtidos multiplicando o valor das despesas pela alíquota do PIS 1,65% e da 

COFINS 7,6%.  

 

 

 

QUADRO 11 - Cálculo do PIS e COFINS não-cumulativo 

PERIODO Receita 
PIS COFINS 

x1,65% Créditos à recolher x7,6% Créditos à recolher 

2012 3.499.941  57.749  16.743  41.006  265.996  75.845  190.151  

2011 3.210.866  52.979  14.228  38.752  244.026  65.533  178.493  

FONTE – Dados conforme demonstrativos da COPASA 

 

Nesta tabela é possível verificar que os créditos são descontados do resultado da 

alíquota que é utilizada nas receitas, ou seja, as mesmas alíquotas utilizadas nos créditos são 

multiplicadas à receita operacional liquida da DRE. Os valores dos créditos têm como 

objetivo compensar o valor de PIS e COFINS embutidos nos preços de produtos e serviços 

adquiridos por uma empresa, reduzindo assim o imposto líquido a pagar. Observa-se também 

que o custo tributário da COFINS é 4,6 vezes maior que a do PIS. 
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QUADRO 12 – Cálculo da contribuição social do Lucro Real 

Contribuição Social 2012 2011 

Resultado antes da CSLL 647.033  648.871  

Adições (5.868) (26.096) 

  

Realização de correção monetária especial (1.038) (7.559) 

Equivalência Patrimonial Negativa (4.830) (18.537) 

Exclusões  65.754  149.273  

  

Doações e subvenções 2.451  9.409  

Incentivos fiscais 7.420  21.497  

Juros sobre o capital próprio 54.189  153.126  

Outras adições/exclusões 1.694  (34.759) 

Base de Cálculo   575.411  473.502  

Alíquota de CSLL 9% 9% 

CSLL Devida 51.787  42.615  

Resultado antes do IR 595.246  606.256  

FONTE – Dados conforme demonstrativos da COPASA 

 

Do resultado antes da CSLL foram feitas as adições e exclusões para se obter a base 

de calculo e diante disso utilizar a alíquota correspondente a prestação de serviços que é de 

9% para se chegar a CSLL devida. Logo após é feita a diminuição gerando o resultado antes 

do IR. As contas utilizadas estão conforme ANEXO I retirada das demonstrações do site da 

COPASA. No entanto, na apuração feita pela empresa foram somadas as alíquotas de IR 

(25%, sendo 15% + adicional de 10%) e CSLL (9%) totalizando 34%. De posse do resultado 

foram realizadas as adições e subtrações. No quadro acima, conforme os estudos realizados, 

foram feitas primeiramente as adições e exclusões e de posse da base de calculo foi utilizada a 

alíquota correspondente (9%) chegando ao resultado da CSLL devida. 
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QUADRO 13 – Calculo do IRPJ do Lucro Real 

Contribuição Social 2012 2011 

Resultado antes do IR 595.246  606.256  

Adições (57.655) (68.711) 

  

Realização de correção monetária especial (1.038) (7.559) 

Equivalência Patrimonial Negativa (4.830) (18.537) 

CSLL Devida (51.787) (42.615) 

Exclusões 65.754  149.273  

  

Doações e subvenções 2.451  9.409  

Incentivos fiscais 7.420  21.497  

Juros sobre o capital próprio 54.189  153.126  

Outras adições/exclusões 1.694  (34.759) 

Base de Cálculo 471.837  388.272  

Alíquota do IR 15% 15% 

Base de Cálculo do adicional 471.597  537.305  

Alíquota do adicional do IR 10% 10% 

IR Devido 117.935  97.044 

Provisão para IR e CSLL 169.722  176.977  

FONTE – Dados conforme demonstrativos da COPASA 

 

Do resultado antes do IR é realizado as adições e exclusões e da base de calculo 

encontrada usa-se a alíquota de 15% e do valor que ultrapassou R$ 240.000,00 foi utilizada a 

alíquota de 10%. Como mencionado acima, no ANEXO I o percentual utilizado para o 

cálculo do IR foi de 25% sobre todo o resultado e depois foi realizado as adições e exclusões. 

Detalhe importante é que na apuração do IR é excluído o valor da CSLL para evitar que seja 

cobrado novamente imposto sobre imposto. 

  

3.5 Apuração do Lucro Presumido 

Assim como no Lucro Real a apuração começou nos impostos de PIS e COFINS, 

porém como foi visto no capitulo anterior neste não é possível utilizar Créditos para diminuir 

os impostos, porém as alíquotas são menores. 

 

QUADRO 14 - Cálculo do PIS e COFINS do lucro presumido 

PERIODO Receita Base de Calculo 
PIS COFINS 

x0,65% 3% 

2012 3.499.941  3.499.941  22.750  104.998  

2011 3.210.866  3.210.866  20.871  96.326  

FONTE – Dados conforme demonstrativos da COPASA 
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Não foram encontradas nenhuma adições ou deduções à receita ficando a base de 

calculo no mesmo valor. No Lucro Presumido a base de cálculo utilizada para o PIS e a 

COFINS foi de 0,65% para o PIS e 3% para o COFINS, respectivamente. 

 

QUADRO 15 - Cálculo da base de calculo do IR e CSLL, lucro presumido 

Base de Calculo IR/CSLL 2012 2011 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA DE SERVIÇOS 3.499.941  3.210.866  

Percentual de presunção 32% 32% 

  

Lucro presumido dos serviços 1.119.981  1.027.477  

  

Deduções     

 
Recuperação de contas baixadas 35.733  30.420  

  

Base de Cálculo IR/CSLL 1.084.248  997.057  

FONTE – Dados conforme demonstrativos da COPASA 

 

No calculo da base de calculo foram subtraídas as contas referentes a rendimentos 

auferidos em aplicações financeiras, conforme art. 55, § 9 º - I , da Instrução Normativa RFB 

nº 1.022.  

 

QUADRO 16 – Calculo do IR e CSLL, Lucro Presumido 

Contribuição Social  2012 2011 

Base de Cálculo 1.084.248 997.057  

Alíquota 9% 9% 

CSLL Devida 95.582  89.735 

  

IRPJ 2012 2011 

Base de Cálculo 1.084.248 997.057   

Alíquota 15% 15% 

Base de Calculo adicional 1.084.008 996.817 

Alíquota 10% 10% 

IR Devido 271.038 249.240 

FONTE – Dados conforme demonstrativos da COPASA 

 

O Calculo para apurar o IR e a CSLL é realizado com a mesma base de calculo multiplicado 

da alíquota correspondente. Assim como no Lucro Real o valor que ultrapassa R$240.000,00 

é multiplicado pela alíquota do adicional de 10%.  
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3.6 Análise comparativa: Lucro Real x Lucro Presumido 

A seguir será apresentado o quadro comparativo do encargos tributários e realizada 

uma analise comparando os quadros do capítulo anterior, através de gráficos para facilitar a 

visualização das diferenças encontradas.  

 

 

QUADRO 17 – Totais de impostos: Lucro Real x Lucro Presumido  

 REGIMES 
PIS COFINS CSLL IRPJ Total 

2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 

Lucro Real 41.006 38.752 190.151 178.493 51.787 42.615 117.935 97.044 400.879 394.222 

Lucro Presumido 22.750 20.871 104.998 96.326 97.582 89.735 271.038 249.240 496.368 456.172 

Tabela – Totais de impostos do Lucro Presumido 

 

A partir dos dados acima foi possível perceber que o regime que apresenta menor 

carga tributária é o Lucro Real. Porém cabe ao administrador avaliar qual a melhor forma de 

tributação para o próximo ano, uma vez que, de posse de novas informações como os 

investimentos que seriam feitos, projeções de aumento de faturamento, expansão dos serviços 

prestados etc. poderá avaliar melhor. Importante, também, levar em consideração que no 

regime de tributação do Lucro Presumido a apuração dos tributos é bem mais simples.  

 

GRAFICO 1 – Despesas para créditos de PIS e COFINS 

 
FONTE: Elaborado pelo autor 
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O gráfico acima representa os custos, despesas e encargos que são fonte para 

apuração dos créditos no PIS e COFINS no regime não-cumulativo (Lucro Real). Através 

destes é possível verificar que as contas que representaram maior aumento são os serviços 

com terceiros e depreciação e amortização, com percentuais de aumento de 25% e 22%, 

respectivamente. O Aumento nas despesas é considerado bom para a apuração do PIS e 

COFINS, pois são utilizados como créditos diminuindo assim os valores a pagar. 

 

GRÁFICO 2 – Comparativo PIS x COFINS 

 
FONTE: Elaborado pelo autor 

 

O impacto da COFINS chega a ser 4,6 vezes maior que o PIS em ambos os regimes 

estudados, causados pela alíquota. Na comparação da contribuição dentro de um mesmo ano 

para cada contribuição, percebe-se que de 2011 para 2012 a diferença diminuiu em, 

aproximadamente, cinco pontos, sendo que no Lucro Real era 85% maior que a do Lucro 

Presumido, ou seja, no ano de 2012 passou para aproximadamente 80%.  

Na comparação realizada entre o PIS e COFINS de 2011 para 2012 o acréscimo foi 

de 5,8% e 9%, respectivamente, no lucro real. Já no Lucro presumido foi de 6,5% o acréscimo 

do PIS e a COFINS manteve o aumento de 9%. 

 

 

 

 

 

 

 

38752 41006 

178493 
190151 

20.871 22749,6165 

96325,98 
104998,23 

0

20000

40000

60000

80000

100000

120000

140000

160000

180000

200000

PIS 2011 PIS 2012 COFINS 2011 COFINS 2012

REAL PRESUMIDO



49 

 

 

 

 

 

 

GRÁFICO 3 – Impacto das contribuições no total de tributos de 2012 

 
FONTE: Elaborado pelo autor 

 

No GRÁFICO 3 é possível constatar que no Lucro Real as contribuições, somadas,  

chegam a mais da metade dos tributos, enquanto que no Lucro presumido correspondem a 

pouco mais de um quarto. 
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GRÁFICO 4 – Comparativo IR x CSLL 

 
FONTE: Elaborado pelo autor 

 

Conforme se pode perceber existe um acréscimo nos impostos de um ano para o 

outro, porém o percentual de crescimento do Lucro Real (22%) é bem maior do que o 

Presumido (9%). Devendo a empresa ficar atenta a esse crescimento, pois se mantida essa 

proporção em dois anos os impostos no regime do Lucro Real seriam maiores do que o Lucro 

Presumido. 

GRÁFICO 5 – Comparativo IR x CSLL de 2012 

 
FONTE: Elaborado pelo autor 
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Em ambos os regimes é possível constatar que o percentual com o IR é o dobro da 

CSLL. 

 

GRÁFICO 6 – Comparativo dos tributos de 2012 

  
FONTE: Elaborado pelo autor 

 

O GRÁFICO 6 apresenta todos os tributos, sendo possível verificar que no Lucro 

Real as contribuições são maiores que no Lucro Presumido e neste os impostos são maiores.  

Efetivando o Planejamento Tributário, foi possível verificar que a empresa opta 

corretamente pelo regime tributário baseado no Lucro Real, afinal na soma dos tributos é ele 

que representou menor carga tributária.   
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O planejamento tributário é uma atividade de fundamental importância para as 

empresas, pois possibilita a redução do ônus fiscal. Um exemplo é o projeto desenvolvido neste 

trabalho sobre os demonstrativos da empresa COPASA, com o objetivo de buscar a melhor 

alternativa de tributação federal: Lucro Real ou Lucro Presumido. Porém cabe evidenciar que a 

mesma apresenta faturamento superior ao máximo permitido pelo Lucro Presumido, sendo o 

trabalho realizado a fim de demonstrar qual método apresenta menor ônus para a empresa. 

A economia gerada pelo bom planejamento poderia ser utilizada para outros fins, 

como investimentos na sua ampliação ou na capacitação dos seus funcionários, melhoramento 

de maquinário, entre outras coisas. 

Pode-se observar que no Lucro Presumido o PIS e a COFINS estão bem menores que 

no Lucro Real, no entanto, o IRPJ e a CSLL estão bem mais elevados. Porém, se for 

considerada a totalidade dos impostos, a melhor alternativa seria optar pelo Lucro Real, em que 

a empresa pagaria R$ 95.489.000,00 a menos em tributos.  

De forma geral a opção pelo Lucro Real poderia ser feita através da analise do lucro 

liquido antes dos impostos, pois a apuração se torna mais vantajosa para o lucro presumido 

quando o lucro liquido esta acima da presunção (no caso 32%). Porém os cálculos devem ser 

realizados, pois de acordo com os resultados das contribuições do PIS e COFINS, são maiores 

na apuração do regime do Lucro Real devido a alíquotas maiores, ainda que apresente a opção 

de dedução de créditos. Na apuração dos impostos também apresenta diferenças entre os 

regimes, portanto é necessário fazer a contabilização correta para então escolher a melhor 

forma de tributação. 

No momento da escolha é necessário levar em conta, também, que no regime de Lucro 

Presumido mesmo quando a empresa apresente prejuízo deve realizar o pagamento de tributos. 

O que não ocorre no Lucro Real, onde é possível, inclusive, compensar os prejuízos em 

exercícios seguintes.  

Neste estudo, verificou-se que é mais vantajoso para uma empresa que possua altas 

despesas optar pelo Lucro Real, sendo que o Lucro Presumido é obtido pelo faturamento e, 

portanto o resultado não oscila tanto de acordo com as despesas e receitas.  

Finalizando, através do estudo realizado, da analise das demonstrações e apuração dos 

resultados foi possível encontrar aquele que apresenta menor carga tributária comprovando, 

assim, que através do planejamento tributária pode se reduz o pagamento com os tributos.  
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ANEXO 1 

 


